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PROJETO DE LEI Nº 044/2025.

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk138751912][bookmark: _Hlk129953284]SÚMULA: “Altera dispositivos da Lei Municipal n° 107 de 07 de novembro de 2007 e dá outras previdências”. 


O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:
 
Art. 1º A Lei Municipal nº 107, de 7 de novembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica instituída, no Município de Itanhangá, a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, prevista no art. 149‑A da Constituição Federal, destinada ao custeio, à expansão e à melhoria do serviço de iluminação pública, bem como dos sistemas de monitoramento voltados à segurança e à preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, incisos I e III, da Constituição Federal.”

“Art. 1º‑A Os recursos arrecadados com a CIP serão destinados exclusivamente para:
I – custear o consumo de energia elétrica e a manutenção da rede de iluminação pública;
II – financiar a expansão e o melhoramento da rede de iluminação pública, incluindo projetos de modernização e eficiência energética;
III – implantar, operar e manter sistemas de monitoramento e equipamentos destinados à segurança e preservação de logradouros públicos, tais como câmeras, sensores e centros de monitoramento;
IV – outras despesas diretamente relacionadas à iluminação pública e à preservação de logradouros públicos, desde que respeitados os princípios da legalidade, da transparência e da eficiência.

Parágrafo único. As despesas relativas à segurança e à preservação de logradouros públicos serão executadas em consonância com a legislação orçamentária municipal e observados os limites de responsabilidade do Município quanto à segurança pública.” .............................................. (AC)

“Art. 5º (...)

Parágrafo único. Para o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil, instituído por esta Lei, deverão ser destinados todos os recursos arrecadados com a CIP, os quais serão utilizados nas finalidades previstas nos arts. 1º e 1º‑A.”


“Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios, termos de cooperação ou instrumentos congêneres com a concessionária de energia elétrica e com órgãos de segurança pública para a implementação de sistemas de monitoramento e preservação de logradouros públicos, nos termos desta Lei.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 21 de novembro de 2025.




EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal






JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei Nº 044/2025

[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Municipal n° 044/2025, que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 107 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

A Lei Municipal nº 107/2007 instituiu a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP) em Itanhangá/MT para arcar com o consumo de energia elétrica destinado à iluminação de vias e logradouros públicos, além da instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação. À época, a destinação da CIP limitava-se ao ressarcimento do valor gasto com a iluminação pública e de sua rede.

Entretanto, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, o art. 149‑A da Constituição Federal foi alterado para permitir que os Municípios utilizem essa contribuição não só para custear, expandir e melhorar a iluminação pública, mas também para implantar e manter sistemas de monitoramento voltados à segurança e preservação de logradouros públicos, obedecendo ao art. 150 da CF/88.

Em outras palavras, o novo dispositivo constitucional autoriza que os recursos arrecadados via CIP financiem câmeras, sensores e equipamentos destinados à proteção de praças, parques e demais áreas públicas.

A Associação Mato-Grossense dos Municípios, em comunicado técnico, recomendou que as cidades que já possuem lei instituindo a COSIP/CIP promovam as adequações necessárias para ampliar a destinação dos recursos, incluindo os sistemas de monitoramento para segurança e preservação. O documento também ressalta que as aplicações nessas novas finalidades somente são possíveis após a vigência da EC 132/2023 e devem obedecer aos princípios da legalidade e da anterioridade tributária.

Diante disso, o presente projeto de lei tem por objetivo adequar a legislação municipal à nova redação do art. 149‑A, permitindo que os recursos da CIP sejam aplicados no custeio, expansão e modernização da rede de iluminação, bem como na implantação e manutenção de sistemas de monitoramento que contribuam para a segurança pública e a preservação dos logradouros. Tal medida proporcionará mais segurança aos cidadãos, protegerá o patrimônio público e incentivará a utilização dos espaços de convivência, além de racionalizar os investimentos ao centralizar, em um único fundo, as receitas voltadas à iluminação e ao monitoramento.

Diante da relevância da matéria para a segurança e qualidade de vida de nossos munícipes, solicito a apreciação e aprovação deste projeto de lei.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 21 de novembro de 2025.


EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal
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